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LegfefalIvo-REQ 683/201B

Requer ao Deputado Federal Carlos

Henrique Gaguim (DEM), Destinação de

recursos, para construção do Parque Linear
f \a cidade de Gurupi-TO. /

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvidoxó Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que seja encaminhado EXJgEDIENTE ao Ilustríssimo Deputado

Federal Sr. Carlos Henrique Gaguim. //i/yj^" /\ i

Wendel António Gomides
Presidente

CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO

Io Trevo
"Vereador

JUSTIFICATIVA
íórsadora

Os Parques Lineares são obras estruturadoras de programas ambientais em

áreas urbanas, destinadas tanto à conservação como à preservação dos recursos

naturais. Neste tipo de parque têm-se a agregação de funções de uso humano, como:

atividades de lazer, cultura e rotas de locomoção não motorizada, como ciclovias e

pistas de caminhada.

O projeto do Parque Linear de Gurupi será realizado/construído as margens do

córrego Pouso do Meio, esse parque trará para a população de Gurupi um local de

lazer e de pratica de esporte. A prefeitura Municipal já criou o projeto de estrutura do

parque, com pista de caminhada e ciclismo, estacionamento, trilhas ecológicas,

brinquedos, pontes e um grande lago, esse parque contará com 35km de extensão,

local esse que poderá ser usado e aproveitado por toda a comunidade gurupiense.

Solicito ao Deputado Federal Carlos Gaguim o empenho necessário

capitação de recurso para este projeto do Parque Linear de Gurupi, que levara rn í̂is />
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lazer e qualidade de vida aos moradores da cidade, além de se tornar um ponto

turístico de Gurupi.

É a justificativa.

de junho de 2019.
GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 07 dias do mês

tadel António Gomides
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